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L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 21.852/2020

(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe sào conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de n°364/2020 e 370/2020 
da Secretaria de Segurança Municipal, nas quais relatam que no dia 06 de agosto 

de 2020 o GM JULIO CÉSAR RIBEIRO FAGUNDES, compareceu na Sede 

daquela Secretaria e solicitou ao Comandante da Guarda Civil Municipal, Sr. 
Celso Dinarte Rocha Cesar, uma abonada para o dia 08 de agosto de 2020. o qual 
tinha um compromisso familiar. Diante dos fatos, de imediato o GM Júlio foi 
informado que devido a intempestividade do prazo para a solicitação e a falta de 

um outro profissional que pudesse suprir sua abonada, não haveria possibilidade 

de conceder a dispensa do serviço naquele dia. propondo ao mesmo que 

programasse uma outra data.

CONSIDERANDO que no dia 08 de agosto de 2020 (sábado), 

por volta das 17h00, o Comandante recebeu uma ligação da GCM Áquila, que se 

encontrava de serviço como encarregada do dia e responsável pela conferência dos 
postos de serviços, informando que o GM Adriano havia entrado em contato 
perguntando como ficaria sua rendição, tendo em vista que o GM Júlio Fagundes 

havia lhe informado anteriormente, que não iria trabalhar no dia 08/08/2020, no 

horário das 18h00 às 06h00, independentemente do pedido de abonada que 

solicitou, ter sido aprovado ou não, pois tinha um compromisso familiar e não iria 

perder.






